
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

solicitação para visita de Assistente Social para João Batista de Oliveira na rua Benedito José

Vicente nº81 - B. Integração.

JUSTIFICATIVA

Sensibilizada  com  o  problema  da  carência  dos  menos  favorecidos  e  as  inúmeras

reivindicações dos munícipes referentes a cestas básicas, solicito a visita da Assistente Social

à pessoa acima citada para avaliação de tal  necessidade,  visando promover  o bem-estar a

nossa população carente.

Câmara Municipal de Uberlândia, 25 de setembro de 2024.

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA
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